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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICP'AL I\TP 4 0 3  

DE 

1S PE CUTUBRO Dr 1971  

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE cP.4.5eo,oe  

E REDUZ DOTAÇÕES ORAMENTARIAS DC °Hf-A-

MEN:PO DA CÂMARA MUMTCTrAr..  

ENn2 SADY 	FAGUMTws, Prefeito 	de Bento- 

Gonçalves. 

FAUC SABEI?, que a Camara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

ART. 12 - É aberto um credito especial de Cit, 4.5ec,0- 

quatro mil e quinhentos cruzeiros), sob os cádigos: 3.1.2.0 - Ma 

Ierial de Consumo - Material de Expediente e Impressos - 

2.50e,00 e 3.1.3.0 - Serviço de Terceiros, Despesas Eventuais 
o rNrn en. 

22 - Servir de recurso para cobertura do credito-

erior, a reduç:.-ío das seguintes verbas do orçamento especifico-
oder Legislativo: 

3.1.1.1.02 - Despesas Variáveis 

Cl - Ajuda de Custo aos Vereadores 	o.rwe,nr 

	

3.1.4.() 	- Encargos Diversos 

5.1.4.1. 	- Recepçoes e Hospedagens 
	

1.5ec,or 

	

.1.3. 0 	- Serviços de Terceiros 

	

3.1.3.1 	- ComunicaçC;es e Transportes 
	

500, 0° 

	

.1.4.0 	- Material Permanente 

Móveis e utensílios de use comum...CP 	500 

AnT. 32 - Esta Lei entrará em virror na data de sua ru -

revogadas as disposires era contrário. 
GA:PrKIVTP  "REFEITO MUNICIPAL, DE  TiErT0 a0M . .-^,LVS 2  aos 

dias.. do Mes de outubro de mil novecentos e stents e um. 

• no Liue 	_.Leis---- 1 
'''11. 5 	-2: 	I ■ . 	C.U. ______--1 

	

..)t, __ oI___ 	 19.13 
ENG 2  SADY PIAU-% FAGIP:PES 

Prefeito Muniei-al 

• 
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